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ESTADo Do PARAwÁ

REeuERTMENTo N". 9 ty , DE 2020.
(Âutoria: Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismg).n.I

i.JtJ N Ii iPÂ,l. DE CASCAVEL

rh ftecebido em / tl /t-:t
Excelentíssimo Senhot Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel.

Protoco lo

Os Vereadores membros da Comissão de Viação, Obras Púbücas e Urbanismo,
em conformidade com o Ârtigo 59, § 2o, do Regimento Interno desta Casa de

Leis, vêm ÍequeÍer à Presidêncra da Càmara Municipal de Cascavel, Estado do
Paraná, a providência que se segue:

Pedido de prorrogação de prazo para exaÍat pâÍeceÍ da Comissão de Viação, Obras Públicas e

Urbanismo, referente ao Projeto de Lei no 84, de 2020.

É o qt'r. Requet.
Sala das Comissões.

Cascavel, 27 de novembro de 2020.

Jusuficação

A Comissão de Viação, Obtas Públicas e Urbanismo entende ser necessário mais prazo para analtsar
Proieto de Lei no 84, de2020, por isso a necessidade de prorogação par^ exar^Í o Parecet referente.

Ro Jaime Vasatta
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